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DECRETO NQ 106, DE 03 DE ABRIL DE 1.995. 

DJSPôE SOBRE REGULAMENTAÇ~O PARA REAl IlA
ÇÃO DE CONCURSOS PUBLICOS PARA OS EI"IPRE
GOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE ESTURVO -SP. 

DR. StRGIO VIl ELA PINTO, PREFEITO 
MUN ICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO. ESTADO DE SÃO PAULO, 
1\JO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA 

ARTIGO 10 - Cabe aos Secretarias Munici 
pa1s ou ã COM[SS~O EXAMINADORA a realização de concur~os 
publicas para provimento dos empregos permdnentes do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Espirito Santo do Turvo. 
nas respectivas Secretarias. 

ARTIGO 2Q - O Secretdrio Municipal ou a 
Comissão Examinadora, elabor~at'a, pat'a cada concurso público, 
Editdl com Instruções Espec1ais, que deverá set' apr'ova.do e as-
sinado pelo Prefeito Municipal. estabelecendo : 

HLA/ . 

a) 
b) 

( ) 

d) 

e) 

f) 

g) 

requisitos gerais de inscrição; 
requisitos especiais exigidos pa.ra o 
exerc1cio do emprego, referentes a nl-
vel de escolaridade, experiência do 
trabalho, capacidade f1sica, registro 
e ou autorização de órgãos competentes 
ou Conselhos Regionais das respectivas 
categorias; 
modalidade do concurso a ser realizado 
(de provas ou de provas e títulos); 
as matérias sobre as quais versaria as 
provas e os respectivos programas; 
os tJ tulos a seren1 consider~ados; 
valor de cada prova e/ou título. e 
critérios para determinação da nota fi 
nal: 
critério de classificdção dos candida
tos e de preferência em caso de empô-
te; . 

h) prazo de validade do c~nc~tso pu?J1co; 
i) das att'ibuições da com1ssao ExamJ nado-

j ) 
l) 

r a; . . -
prazo par a rea I i zaç.io das J ns~ r~-~ çoes; 
to t'ma de comprovação dos requ 1.S 1 tos pa 
ra inscriçao; 
OUTRAS condições Julgadas 
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DOS REQUISITOS GERAIS 

PARÁGRAFO 1 o 8 -para inscrição em - - ao requisitos 
concurso, no ato da inscriçao -

gerais 

curso 
dendo 
inciso 

I - ser brasileiro nato ou natur~li ·ado· 
li - ter no rn1nimo 18 anoc de idade· 

III- estar quite om o serviço mili~ar. se 
for o c c:;o· 

IV - Pst r em gozo dos seus direitos pol 
ticos; 

V est r em go 7 o dos seus 
VI - possuir escolaridade 

ao grau exigido para o 
dido; 

direitos civ1s 
correspondente 
emprego preten 

VII - pagar a taxa estipulada no Edita . 
VIII · ter idade e ou condições de ser ins 

crito como contribuinte do INSS· , 
XI - ter bons antec8dentes. 

PRAZO OE VALIDADE 

PARÁGRAFO 2Q - O prazo de validade do con 
se~á de doi~ (02) anos e, podera ser prorrogado, aten
a lntet'esse da Administração~ de acordo com artigo 37, 
III, da Constituição Federal. 

INSCRIÇ~O 

ARTIGO 3Q - A 1nscr1ção nos concur ~~ ~ 

á feita pelo proprio candidato ou por procurador, r~m r~d es 
especiai~ e egalmente 1nvestido. 

ARTIGO 4Q- O re1Jer mEnta~ de Inscrição 
serão recebidos nos d. ho rio e Local ritadnc:; no Edital 
pelas Secret~rirl. ~unicipa s competentes ou Departamento de 
Rec co~ Humanos da PrefP.itura Municipal, ou por cervido• 
~e · nado para esta funçao ou serviço, c bendo d Comiss-o E l

minadora, decidir sobre seu deferimento. 

DAS RELAÇÕES DOS INS( RITOS E INDEFERIDOS 

ARTIGO so- A Relaç1o dos candidatos ins 
critos, com a indicação dos respectivo~ numeras que lhes forem 

tribu1dos, bem como a relação dos que tiverem c:;uas inscriçõe-
indeferidas, serão divulgadas pela Comissao E<aminadora ou res 
pectivos Secretários Municipais, ou pelo Secretario Municipal 
ie Administração, com afi~açao no local proprio da r de 

HLA/. PR · 
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Prefeitura Municipal. 

PARAGRAFO JQ - no indeferimento cabera 
n~cu :so' .... no pr~zo ~e três ( 03) dias, a conta,~ da da ta de sua 
dJvulgaçdo (a!Jxaçao), ao Prefeito Municipal, que o julgara 
no prazo de tres (03) dias, a contar do recebimento. 

PARTICIPAÇÃO CONDICIONAL 

PAR~GRAFO 2Q - Interposto o recurso e não 
julgado no prazo de trés (03) dias, o candidato poderá partici 
P<:r condi.cionalmente das pr·ovas que se r·eali zar~em, até a deci 
sao do recur-so, pe t' manecendo no concu r~ so. se 1 he for favorável 
e dele sendo excluído, se negado. 

COMISS~O EXAMINADORA 

ARTIGO 6Q - A Comiss ão Examinadora será 
encarregada peJa preparação~ aplicação, julgamento das provas 
e classificação geral e definitiva dos candida tos apr·ovados. 
por categoria de empr·ego. 

PARAGRAFO ÚNI CO - A Comissâo de que trata 
este artigo será composta, sempre em n~mero ímpar. por elemen
tos designado.:-; ou nomeados em Por· ta r ia, pelo Prefeito 
Municipal, pertencentes ou estranhos ao quadro de pessoal 
municipal, de recor1hecida idoneidade moral e conhecimento nas 
matérias a examinar. 

DAS PROVAS 

ARTIGO 7Q -As provas: escrita, oral, 
p r á ti c a e e n t r e v j s ta se r· ã o real i z a das em di a. ( s ) , h o r a ( s ) e 
loca] (is) cjtados em Edital ou em Comuni cado/Convocação~ que 
deverá(ão) ser divulgado(s) com a antecedencia mJnima de tres 
(03) dias, salvo se, comprovadarnenGe, cientificados todoc; os 
candidatos por espécie/categoria de emprego. 

PARÁGRAFO lQ- Poderão ser redP 1gnadas 
as datas e horarios e alterados os locais das prov~s. d~ndo-se 
ciência dOS candj da tos i nte r' essados 

PARAGRAFn ~o - Não sera cabível pedido de 
vista e ou revi~ão dA qualquer prova(s) pelo(s) cand1dato(s) . 
arrovado e ou , 8f'lrov~do, ressalvado apenas o di r-ej to de recut' 
so, previsto nos artigos 16 e J7 deste Decreto. 

duração máx.ima de 

HLA / . 

PARAGRAFO 3Q ~ As provas escr i t a s terão 
02 (duac;) horas para a sua f'""Pruçao 

. .... 
gi:. 
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entrega peJo candidato ao examinador e. as demais o tempo nor
mal suficiente para a sua execução, estabelecido pela Comissão 
Examinadora. sob pena de ser ~tribu1da a nota zero e desclas
sificado o candidato que não obedeceu o tempo dA duração. 

ARTIGO BQ - Somente será admitido à pres
tação das provas: escritas, orais, práticas e entrevistas. o 
candidato que cornpr~ovar no i ng1~esso a sa1.3 do concurso, sua 
identidade, mediar1te apresentação da Cédula de Identidade ou 
equivalente A comprovante de inscrição, todos na via original. 

SEGUNDA CHAMADA 

ARTIGO 9Q - Não haverá segunda chamada pa 
ra quaisquer das provas escritcis, orais e ou práticas especi
ficadas no Edj tal; nem pat~a a entt'evista, também considerada 
como prova. 

vas: 
tido 

DA REAL JZAÇÃO DAS PROVAS 

ARTIGO 10 - Durante a realização das pro 
esr.ritas, orais, práticas e entrevistas, não será permt
ao candidato, sob pena de exclusão do concurso 

I) Comunicar-se com os demais candidatos 
ou pessoas estranhas ao concurso, bent 
como consuJtar livros ou apontamentos, 
salvo as fontes informativas que forem 
autorizadas pela Comissão Fxaminadota; 

II) Ausentar-se do racinto/sala, a nãC? ~er 
momentaneamente, em casos espec1a1s, 
na companh:i a do fiscal alJtori Zddo. 

FISCALIZAÇÃO NA SALA DE PROVA 

ARTIGO J 1 - As salas de provas dos can~i-
d · ados peJa ComJs ~- f·~ -1 izadas por elementos e~1gn 

da tos se t ao J ~·Ca .· , o a elas de ou t tas ppc,soas ~ 
são Exam i nado r a, vedado o t ng r ess . ... - ' 
exceto os membros da referida ComlS~do. 

lDENTIFICAÇ~O DA~ PROVAS 

ARTIGO 12 - Todas as p~ovas escritas: sob 
. ~ ~- -.:::-i nadas peJo candl da to, que escreve 

pena de nulldade, ~et ao a~,. . .., no(C') caderno(s) de r~es 
·rnero dA , nscr 1 çao · J d 

rá o seu nome e nu ( ). obrigatoriamente, com o(s) ca er posta(s), devolvendo-os , 
nn(s) de pergunta(s). 

HLA/ . 

Registr(, .) ' 
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DO JULGAMENTO DAS PROVAS 

, . . ARTIGO 13 - As provas e~critas, orais 
pratlcas_e entr~evlstas, serã~ avaliadas na escala de o (zero~ 
~- 100 c~ern) pontos, _com car'at8r eliminatório e classifi.cató
r ~o, exceto a entrevJsta que terá efeito apenas classificató
rlo. 

PARAGRAFO l Q - O candidato que obtiver Am 
qualquer d~s ~rovas: escritas, orais e ou praticas, nota ln
ferior a <?lnquenta C 50 ) pontos, em uma ou mais provas, con
fo r~me ed:t tal, se r a conside l'ado t'epr'ovado e eJ imi nado do con
CLH"SO e, o ca11didato que faltar~ a qualquer- urna delas será 
desclassificado/eliminado do concurso. · 

PARÁGRAFO 29 - A nota de cada prova: es
crita, oral e ou prática terá caráter eliminatorio e classi
ficatório, sendo considerado apr-ovado o candidato que obtiver' 
nota igual ou superior a cinqUenta ( 50 ) em cada uma delas~ 
conforme especificado em cada edital de cada concurso. 

PARÁGRAFO 3Q - Quando o emprego exigi t' 

comprovação de l1abilidade especifica os candidatos classifica
dos serão convocados para uma prova prática, em horário mar
cado para o mesmo dia ou em outro dia, horário e local, a 
critério da Comissão Examinadora. 

PARÁGRAFO 40 Para alguns ou todos os 
e mpl'egos, os candidatos serão submetidos a uma entt'evist:a, ern 
horário marcado para o mesmo dia de outra prova ou em outro 
dia, horário e local a c.ritério da Comissão Fxaminadotc. 

PARÁGRAFO SQ - A nota final resultara da 
SOMATÓRI A DOS POt~TOS obtidos nas pr·ovas e c:; c t' i tas, o r ais, prá 
t icas e entrevistas, con ·f o rrne o ernpr'ego e e di ta] de cada con
CU t''=>O, mais os pontos dos tJ tulos apresentados, classificando
se os candidatos aprovados em ordem decrescente de pontos, por 
empregos. 

PARÁGRAFO 60 - O não comparecimento a 
q ualquer das pr·ovas: escritas, orais e ou práticas, excJuir'a. 
autorna ticamente o candidato do concut'SO, sendo que o não com
parecimento ã p;ova de entrevista, de efeito apenas classi!i
catório, implicará apenas na nota zero pontos parl a_ ~ntrevJs
ta; podendo ser obrigatoria a participação do ç~nd~d~t~, do 
entrevistas para alguns ou tndos os empregos, a ct'J ter1o· da 
Comissão E~aminadora, dE'sde que consjgna.do no edit<ll de C::dda 

concurso. 

HLA / . 
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rão ser considerados 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCEITO DE TíTULOS 

ARTIGO 14 - Nos concursos pdblicos pode
como títulos : 
a) tempo de serviço publico para os Servi 

dores Estáveis, nos termos do paragra
to ~*~ ~o art. 19 das Disposições 
T~ans1tor1as da Constituição Federal: 

b) dlplomas ou certifjcados de conclusão 
d~ cursos de l* grau, 2* grau e supe
rlor quando não o exigido para o empre 
go pretendido· 

' 
c) cursos de espeLializaçào e ou aperfei-

çoamento, com duração m1nima de 120 
horas, relacionados com o empreqo pre
tendido; 

d) tempo de serviço prestddo como servi
dor públ iC'o Muni c· i pa 1. Estadual e ou 
Federdl, com prefetencia e vantagens 
Pdtd os candidatos com tempo de servi 
Çf prestado a este município. 

f) OUTROS, a critério da comissão examind 
dora, desde que constem do edital de 
instruções especiais de cadd concurso. 

PARÁGRAFO UNICO - Os t1tulos deverao ser 
devidamente apresentados e comprovados no ato da inscrição e 
ter direta relação com as atribuições dos empregos em concur
so, sendo que o número de pontos de cada título e demais 
normas, constarão nos fditais dos Concursos. 

DIVULGAÇÃO Df NOTAS 
E OU CLASSIFICAÇÃO 

ARTIGO 15 - Terminada a avaliação das pro 
vas ( escritas, orais, práticas e entrevistas) e dos t1tulos, 
conforme edital de cada concurso, ser§ divulgada a nota final 
em pontos, correspondentes a SOMA DE TODOS OS PONTr.~ 08T100S 
EM CADA PROVA, MAIS OS PONTOS DOS TÍTULOS, de r d~ candidato 
com a classificaçdo geral e preliminjr, m ordem decresc~nt ~, 
por emprego, de todos n c ndidatos dptovados, que ~ercl afixa 
da no quadro prop io no atrio da Prefeitura Municip~l E 
tdmb m no da Cdmata Municipal, parct ciencia de qual~uer pes 

o , c1ndidato ou não. 

PARÁGRAFO lQ A criterio dd Comis ao 
Examinddora, podera(âo) ser divulgado(s) notas/pontos de pro
va( ) por etapa(s) ou fase(s), ficando convocados os aprovado
p~ra a· seguintes se for o caso. 

classificação, 

HLA/. 

PARÁGRAFO 20 Em ca~o de 
terdo preferencia sucessivamente, os 

empate n:J. 

, ndi da 
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a) que tiverem mais tempo de casa, ou 
seja, mais temno de serviço p6bli
co prestado a este município; 

b) que tiverem maior numero de depen
dentes~ 

c) que tiverem menos idade; 

d ) q u e t i v e ,~em ma i o r no ta na p r o v a p r~ a 
tica e, quando esta não for exigi 
da, a maior nota nas provas escri
tas ou orais, conforme o emprego. 

e) outro(s), a cri tér~io "da Comissão E
xaminadora. que deverá(ão) constar 
obrigatoriamente do edital de cada' 
concurso público. 

RECURSO DA CLASSIFICAÇ~O 

ARTIGO lo - No prazo de três (03) dias, a 
contar da afixaçdo da classificação geral, referida no artigo 
anterior, o candidato podet~á r~ecnrrer à Comissão Examinadot~a. 
SOMENTE SOBRE EVENTUAIS ERROS DA ORDEM DE CLASSIFICAÇ~O. de
correntes da somatór~ia dos pontos das provas com os pontos do~ 
títulos, do critét~io de desempate, da contagem dos t1tulos e. 
de erro no nome e dados do candidato, qu~ndo, apenas a Cnmi~ 

são Examinadora, fara a revisão, procedendo a recontaqem do~ 
pontos, para fins de juJgamento do recurso. 

PAR~GRAFO 10 - Interposto e recebido o 
recurso, este deverá ser julgado no prazo máximo de tres (03) 
dias, a ~ontar de sPu recebimento. 

PARAGRAFO 2Q - Não cabera recurso espec1 
fico sobre a(s) nota(s) da(s) prova(s) d3 qualquer candidato 
aprovado, reprovado e ou descLissificado/eliminado do concur
so. 

ARTIGO 17- Quando n, realizaçao do con
curso, ocort'er irr4 egularidade insanavel ou preterição de forma 
Jidade substancial, devidamente comprovada, que possa afetar o 
seu resultado, qualquer candjdato poderá recorrer à autoridade 
que determinou sua re~lização e esta, mediante deci~ão funda 
mentada e proferida dentro de dez (lO) dias, se for o caso, 
a.nul a r á o conr.u rso, parcial ou tot a lrnente, promovendo a ape.:.u u 

ção de responsabilidade dos culpados. 

PARAGRAFO UNilO O 
neste artigo podara se1 interposto .J.té trés 

HLA/. 

recurso previsto 
(03) dias, apos a 

..1 
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realizaçáo da GJt" lma prova do concurso 
cot~rente. ' para o ernpt'ego do re-

PU B L I CAÇ~O DO RESULTADO F TI'! A L COM C LASS I
FICACÃO GERAL, NA ORDEM DECRESCENTE 

_ . ARTIGO 18 - Após as eventuais alterações 
neces~arlas, para correção de erros ou enganos ou devido 
de f e r 1mento de r~ecu rsos prevj s tos .., t · · . . . r .os a r . 1 gos l b e J 7 deste, 
ser~ P~blJcado o resultado final do concurso, no jornal local 
ou regJonal, ou nos termos do artigo 99 ~a L · o - · deste 
M . , . •-.~ e1 rgan1ca 

u rn c J P 1 0 ' 0 u nas f o r mas P t' e v i s tas no § 6 Q do a r ti o o 2 o de s te 
de c t ' e to , c o m a c l as s i f i cação f i na J. , g e t' ct J e de 1· j ~ i t j v a pa r a 
cada entpr'ego pGbl i co, na o rdern decrescente. 

PARAGRAFO ÚNICO - No prazo de 03 (três) 
dias da publicaçao, poderá o candidato interpor recurso, sobre 
erro(s) na ordem de classificação geral. 

HOf-lOI_OGAÇÃO 

ARTJGO J9 - Compete ao Prefeito 
no prazo de AT~ dez (10) dias a contar da publicação 
t.ado final, proceder a homologação do concurso, à 
Relatório apresentado pela Comissão Examinadora. 

Municipal 
do resul
vista do 

PARÁGRAFO UNICO - Esgotado o prazo do 
artigo anterior, sem nenhum recurso ou. tendo sido julgados os 
recursos apresentados dentro do prazo, poderá o Prefeito 
Municipal hornologdr o concurso pGb1 'i co, de :imediato. antss do 
prazo previsto no "caput" deste artigo, fazendo consignar na 
homologação eventuais ressalvas, retificaçôes ou aditamentos 
necessários, se for o caso. 

CONVOCAÇÃO, ACEI TAÇ~O/ESCOLHA F CONT RATAÇÃC1 

ARTIGO ?O - Os Edj tais de r.onvocaçao pa,~a 

ace1 tação do empt~egc) pub 1 i co, com ou ser" escolha de vagas e 
i n í c i o dos se t' v i ç os , c o n r~ o r rn e o caso , se r~ â o pu b J i c a dos c o rn 
prazo de 03 (três) dias de antecedência, do dia designado 
em jornal local ou regional, ressalvado o disposto no 
parágrafo 6*, deste artigo. 

tos 
corn 

PARAGRAFO lQ - A convocação dos 
aprovados/habi 1 i tados, par~ a aceitação do en1prego 
ou sem escolha de vagas e ou início da prestação 

HLA/. 

candida
pGb'lico, 

ser 

..1 
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viços, obedece~a à ordem de classificação, não gerando o fato 
de sua aprova?ao, o direito à contratação e, o não compareci· 
mente do cand1da~o no dia, hora e local citados na convocação, 
ressal~ado _ o P~d1do de reclassificação anteriormente protoco
lado, 1mpl1cara em sua desistência e ou renúncia total a acei
tação_do :mprego para o qual foi aprovado e convocado, perden
do, 1med1ata e automaticamente, todos os direitos havidos no 
referido concurso, sem quaisquer direitos. 

PARÁGRAFO 20 - Para efeito da admis-
são/contratação, fica o candidato aprovado e convocado, sujei
to à aprovação em exame médico e apresentação dos documentos 
que lhe forem exigidos. 

PARÁGRAFO 3Q - Os candidatos que aceita
rem o emprego pGblico, com ou sem escolha de vagas ao tomarem 
posse/iniciarem a prestação dos serviços, ~erão contrat-dos no 
regime jurídico da C.L.T. - Consolidação das Leis do Trabalho, 
devendo a posse ou início da prestação dos serviços se dar no 
prazo máximo de OS (cinco) dias da aceitação do emprego pu
blico, sob pend de ~rr considerado como desistencia ou renun
cia do candidato, com perda de todos os seus direitos havidos 
no concurso publico. 

PARAGRAFO 4Q - A contratação deverá obe
decer· a ordem de classificação geral e final de cada categoria 
de emprego público: 

PARÁGRAFO SQ - O candidato aprovado, que 
quiser desistir, temporariamente, da aceitação do emprego, com 
ou sem escolha de vaga e início dos serviços, antes de :er 
convocado ou ate antes de sua aceitação no dia da convocaçao; 
à critério da administração, poderá ser aproveitado, ap~s a 
chamada de todos os candidatos classificados, med1ante 
requerimento de reclassificação do candidato. 

a) 

b) 

A reclassificação, se autorizada. 
será feita por ordem de protocolo 
da solicitaç~o (requer ·menta), na 
Prefeitura Municipal, respeitado o 
prazo 
public 

d v lidade do concurso 

o (~ndidato que aceitar o emprego, 
havendo ou não vaga a escolher, 
não poderá pedir reclassificação 
devendo esta ser sempre anterior a 
aceitação. 

PARÁGRAFO 60 - Havendo numero reduzjd~ d: 
dos ou por interesse publ1 

candidatos aprOVódOS a secem ~~7-~0~~~pensada a publiCdÇàO de 
o na urgente contrataçao~ . devendo a convocação 

edital dP. convo~dção atr 3 v:s(de) J~:~~~dato(s), mediante com 
Jer efetunda d1retamente ao s 

HLA/. 
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provante escrito da convocação com recebimento pelo(s) mes
mo (s) ou por carta AR, enviada pela EBCT; C"'Ort'endo o prdzo dE= 
03 (três) dias, prevjsto no "caput'' deste artJgo 20, a partit' 
do recebimento da convoC"'ação pelo candidato. 

ARTIGO 21 Este Decreto entrar'á em 
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente o Decreto nQ 069/94. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de ESTurvo, 03 de lbri I de J .995. 

HLA/-
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